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CÃMARA MUNICIPAL DE VILÁDO CONDE

Capítulo I

Disposições Gerais

Cláusula 1..

Objeto

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no

contrato a celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que

tem por objeto principal a aquisição de serviços de limpeza urbana no

municipio de Vila do Conde.

Cláusula 2.'

Contrato

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os

seus anexos.

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos

identificados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões

tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a

decisão de contratar;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Cade "no de

Encargos;

c) O presente Caderno de Encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestadcs pelo

Adjudicatario.

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número

anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela

qual aí são indicados.

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no no 2 e o

clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os pn ineiros,

salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o dispusto

no artigo 99“ do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo

Adjudicatario nos termos do disposto no artigo 101o desse mesmo

diploma legal.
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Cláusula 3.“

Prazo

1. O contrato mantém—se em vigor pelo prazo de 3 meses,

produzindo efeitos a contar de 01/06/2015, sem prejmzo das

obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação
do contrato.

2. O contrato a celebrar poderá ser expressamente renovado pc r iguais

e sucessivos períodos até ao limite máximo de 1 ano, se 'não for

denunciado, com a antecedência mínima de 30 dias da cata da

renovação, por carta registada com aviso de receção.

Capítulo II

Disposições Gerais

, Obrigações Contratuais

Secção 1

Obrigações do Prestador de Serviços

Cláusula 4.“

Obrigações principais do Prestador de Serviços

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação a:licável,
no Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da

celebração do contrato decorrem para o Adjudicatário a obrigação

principal de serviços de limpeza urbana, de acordo em as
especificações técnicas constantes do presente Caderno de

encargos.

2. A título acessório, o Adjudicatàrio flca obrigado, designadan
recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáti os que

sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem < omo ao
estabelecimento do sistema de organização necessário a perfeita e

completa execução das tarefas a seu cargo.
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Cláusula 5.“

Objeto e Regime da Prestação de Serviços

11. Objeto e local da prestação de serviços:

A presente prestação de serviços consiste na realização de vários
trabalhos de limpeza urbana, designadamente, varredura (m'nual e
mecânica), despejo de papeleiras e “sanecans” e outros trabalhos
necessários à manutenção de um elevado nível de limpeza em .ados os
locais alvo de intervenção.

A prestação de serviços decorrerá na zona Marginal da Cidade (Zona 1),
zona a Nascente da parte Sul da Marginal da Cidade (Zona 2 e zona
das Caxinas (Zona 3).

No Anexo I encontra-se a listagem dos respetivos arruamentos
englobados em cada uma das zonas acima mencionadas.

2. Destino final dos resíduos

2.1 — Todos os resíduos resultantes da limpeza urbana devem ser de
imediato removidos da via pública, não sendo permitido ao
Adjudicatário proceder à sua deposição em papeleiras, ecopc mes e
vidrões.

Ao fim de cada jornada de trabalho os resíduos terão de ser
encaminhados para local adequado, a definir pelo Município de Vila do
Conde tendo, designadamente, nas operações de varredura me nual e
operações de limpeza diversas, de ser efetuada a triagem das frações
multimateriais (resíduos de embalagem, papel/ cartão e vidro).

O local para onde os resíduos serão encaminhados não distara mais de
5 Km da área de intervenção da prestação de serviços.

3. Regime da Prestação de Serviços

3.1 — Operações de Varredura

a) A varredura inclui todas as operações necessárias à o

limpeza, recolha e transporte dos resíduos nos arrue
alvo de intervenção (vide Anexo 1), incluindo fa

rodagem, passeios e outras passagens pedonais,

baias de estacionamento, limpeza e remoção de deu

canideos e outros animais, remoção de vegetação sel

decorativo em bermas e valetas, de forma a mel]

drenagem das águas pluviais, bem como o esvaziame

mpleta

mentos

as de

ermas,

itos de

1 efeito

orar a

ito dasn
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILl Do CONDE

b) Os resíduos que se encontrem na área envolvente aos
equipamentos de deposição devem ser colocados, se possível,
no interior dos mesmos, de acordo com & respetiva fração, ou

recolhidos durante a operação de varredura e triados;

e) Quando o estado das papeleiras e “sanecans” não estiver de

acordo com a estética e funcionalidade para o qual foram

colocados, o Adjudicatario tem de comunicar tal facto o mais

breve possível, ao Município de Vila do Conde, para que este

proceda à reparação / substituição do equipamento;

d) O Adjudicatario deve proceder a reposição dos sa :os dos

“sanecans”, a fornecer pelo Município de Vila do Conde,

sempre que tal seja necessário;

e) O equipamento mecânico de apoio a varredura deve ser novo e
ter um funcionamento silencioso e não poluente.

3.1.1 — Varredura Manual

a) Na Zona Marginal da Cidade (Zona 1) a varredura manual

decorrerá diariamente, de 2a feira a domingo, das 6 -100 às

12H40, incluindo feriados.

A zona será dividida, no mínimo, em quatro cantões, cada um deles

tendo afeto um cantoneiro.

b) Na Zona a Nascente da parte Sul da Marginal da Cidad : (Zona

2) a frequência da varredura manual será trissemana], de 2a

feira a sábado, com folga semanal ao domingo, das & HOO às
12H40, incluindo feriados.

Esta zona será dividida, no mínimo, em dois cantões, cada um deles
tendo afeto um cantoneiro.

c) Na Zona das Caxinas (Zona 3) a varredura manual decorrerá

diariamente de 2a feira a sábado, com uma folga semanal ao

domingo, das 6H00 às 12h40, incluindo feriados.

A Zona 3 será dividida, no mínimo, em sete 7 cantões, tendo cada

cantão a_feto um cantoneiro.

3.1.2 — Varredura Mecânica

A varredura mecânica tem como objetivo apoiar e complementar a

varredura manual.

As tarefas de varredura mecânica decorrerão, no mínimo, as 3a feiras,

5a feiras e sábados, incluindo feriados, num período compreendido

entre as 02H00 e as 08H00.
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3.2 — Operações de limpeza diversas

&)

b)

......... 3.3 — Deteção de deposições clandestinas de resíduos

a)

b)

4. Disposições comuns a todos os trabalhos da Prestação de Se

a)

b)

C)

d)

“termo lr'nacçem Cidade

CMN/CIMM):

!
'E'-'(

CÁMARA MUNICIPAL DEVIL ADO CONDE

Estas operações consistem na limpeza e remoção de resíduos
e dejetos de canideos e outros animais da zona :lunar e
enrocamento da zona Marginal da Cidade (Ava Bras

Infante D. “Henrique até ao Forpescas), limpeza das os
das arvores (remoção de resíduos e dejetos caninos,
outra vegetação daninha), limpeza de zonas ajar

1 e Ava

aldeiras

ervas e

iinadas
(remoção de resíduos e dejetos caninos) da Marginal da

Cidade e remoção de resíduos da zona rochosa na envolvente
ao Forte de S. João Baptista (entre a praia do Forno e

da Sr.a da Guia) e envolvente a Capela da Sra. da

Socorros a Náufragos, até a “Seca do Bacalhau”;

A periodicidade de limpeza nos locais acima menc

deverá ser a apresentada na proposta (tendo como

a praia

Guia e

onados

nimo 2

vezes por semana) e sempre que se verifique necessáric

Os materiais removidos devem ser transportados pai

adequado, tal como definido no ponto 2.1, ao fim

jornada de trabalho.

Considera-se deposição clandestina de quaisquer 1

indevidamente colocados em locais públicos ou 13
incluindo resíduos de construção e demolição e rr

volumosos, vulgarmente designados por “entulhos” e

velhos”, respetivamente;

Sempre que o Adjudicatario detete deposições clandes

resíduos, em locais públicos ou privados, tem & obrig

participar esta ocorrência ao Município de Vila do Con

O Adjudicatário será responsável por garantir a exec

todos os trabalhos da prestação de serviços de acord

plano de trabalhos aprovado ou sempre que se justifique;

,

ra lugar

: e cada

esiduos

: ivados,

tateriais

“trastes

tinas de

ação de

e.

rviços

Lição de

: com o

Os equipamentos mecânicos deverão cumprir com os n veis de

potência sonora previstos na legislação vigente;

0 Adjudicatário é responsável pelo fornecimento de todo o

pessoal necessário a boa execução dos trabalhos, sendo do

encargo do Adjudicatário os custos a isso inerentes;

O Adjudicatário é responsável pelo fornecimento, manutenção

e conservação de todas as viaturas, máquinas, equipamentos,

tuforramentas fandaaâpnsapatiyas teamswaççeasásis.wb *.luuur. ““UM Holt.»; "u_u“.
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CÃMARA MUNICIPAL DE VIL DO CONDE

execução dos trabalhos, sempre que possivel devir mente
identificados com o respetivo logotipo, sendo todos os custos
do encargo do Adjudicatario;

e) O Adjudicatário obriga—se a dispor em todas as viaturas de
uma placa com a seguinte inscrição “Ao serviço da Câmara
Municipal”, em local visível do exterior, cujo modelo dev erá ser
proposto pelo Adjudicatãrio e aprovado pelo Municípi de Vila

do Conde;

f) Todas as viaturas utilizadas pelo Adjudicatário na realização

da prestação de serviços terão de cumprir com t)dos os
requisitos previstos na legislação vigente, manter—se c )m boa

imagem e em bom estado de conservação, sendo lavadas e
desinfetadas com frequência adequada, bem como ser objeto

de assistência mecânica adequada e sujeitas a v storias

permanentes;

g) O Adjudicatário deverá dispor, no Concelho de Vila dc Conde
ou nas imediações deste, de instalações e re

estruturas administrativas e operacionais necess' '

funcionamento normal dos trabalhos da presta “
Serviços, sendo todos os custos do encargo do Adjudic

h) O Município de Vila do Conde, sempre que ocorram
imponderáveis e supervenientes, reserva—se o dir

modificar os horários e frequências dos serviços, s

aceitação obrigatória para o Adjudicatãrio, sem que o

possa solicitar qualquer indemnização pelo facto;

i) O Adjudicatário fica obrigado, sempre que tal se jus '

adotar os procedimentos de sinalização de pessoas, v

equipamentos, e áreas de serviço, cumprindo as no
vigor, de forma a garantir a sua visibilidade e seguranç

terceiros. A sinalização dos trabalhos deve ser de i

retirada, quando os mesmos terminem.

fatores

ito de

*não de

mesmo

5. A presente prestação de serviços deve garantir:

a) A sistematização de práticas;

b) A monitorização dos procedimentos adotados;

c) A melhoria contínua dos serviços;

d) A otimização dos meios e dos recursos;

e) A satisfação e, se possível, o exceder dos re uisitos,

necessidades, expectativas e exigências do serviço, que se

expressa pelos métodos operacionais e de gestão a atados

pelo Adjudicatãrio.

ade do

“Wisin-Miva Mtlmcwpal

Neste sentido, valorizar-se-á & metodologia de controlo da quali

serviço a prestar
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CÁMARA MUNICIPAL DE VIL

Cláusula 6.“

Modificação do Plano de Trabalhos

DO CONDE

O Adjudicatario pode, em qualquer momento, propor modificações
ao plano de trabalhos ou apresentar outro para substituir o vigente,
justificando a sua proposta, devendo a modificação ou o new 3 plano
ser aprovado pelo Município de Vila do Conde. Destas modificações

ou substituições não pode resultar prejuízo para o cumprimento da

prestação de serviços nos devidos termos deste Caderno de

Encargos ou da legislação vigente.

O Município de Vila do Conde poderá, em qualquer ma

alterar o plano de trabalhos em vigor, ficando o Adjudl
obrigado & cumpri—lo.

Caso a alteração referida acima não corresponda uma varia;

mento,

catário

ao dos

meios afetos à prestação do serviço nem da sua ocupação (horário),
mas apenas uma variação da localização, não haverá ugar a

qualquer ajuste de preços.

Cláusula '7.ll

Acompanhamento, Controlo e Fiscalização

Para o acompanhamento da execução do contrato, o Adjudratário

fica obrigado a manter, com uma periodicidade mensal, reu: 'ões de

coordenação com os representantes do Municipio de Vila do Conde,

das quais deve ser lavrada ata a assinar por todos os interve

na reunião.

As reuniões previstas no número anterior devem ser alvo :

convocação escrita por parte do Adjudicatário, o qual deve e

a agenda prévia para cada reunião.

O Adjudicatário fica obrigado a apresentar ao Município de

nientes

6 uma

aborar

Vila do

Conde os relatórios abaixo indicados durante o tempo em que

decorre a prestação de serviços.

Os modelos dos relatórios deverão ser apresentados ao Munic

Vila do Conde, aquando da apresentação do plano de tra

ipio de

balhos,

Poa—,taúo «a M un 4 (: . pélí

9

am ' www.cm-viladocondapi



CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

deve ainda elaborar um relatório final, discriminando os p" ncipais
acontemmentos e atividades ocorridos em cada fase de exec Ação do
contrato.

5. Todos os relatórios, registos, comunicações, atas e demais
documentos elaborados pelo Adjudicatãrio devem ser integralmente
redigidos em português.

6. Relatórios Diários: o Adjudicatário deve enviar diariamente, em
suporte digital, relatórios com os seguintes dados:

a) Trabalhos previstos não efetuados e respetivos motiv 3, bem

como a previsão da sua realização;

b) Outras anomalias.

7. Relatórios Mensais: o Adjudicatario deve enviar, até ao dia oito de

cada mês, em suporte digital, relatórios com o resumo do irabalho

desenvolvido durante o mês anterior, indicando os seguintes dados:

3.) Pessoal, viaturas, ferramentas, máquinas e equipamentos

utilizados;

b) Relação do equipamento lavado e data de intervenção por
local;

c) Relação dos serviços de limpeza de bermas e valetas
realizados e data de intervenção por local;

d) Relação dos serviços de desobstrução de bocas de lobo,

sarjetas, grelhas e outros elementos de drenagem d águas

pluviais e data de intervenção por local;

e) Estimativa de quantitativos de redes, apetrechos de pesca e

“trastes velhos” recolhidos;

i) Quantidade de água utilizada, em cada p01to de
abastecimento;

g) Anomalias ocorridas e seus motivos.

r
n

8. Controlo e Fiscalização

8.1. Direção Técnica

a) O Adjudicatário obriga-se, sob reserva de aceitação do

Município de Vila do Conde, a confiar a direção técnica da

prestação de serviços a um técnico com a qualificação mínima

de Engenheiro Licenciado;

Prémio Ir'notyum Cidade menus Cidade | impn Proyecto Diloâo Urbano Pren'uo de Modszrmzacrio A mminmiwa Municípal
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA no count

b) Deve intervir obrigatoriamente por parte do Adjudicatz 1
.
»rio, um

“Encarregado”, para acompanhar os trabalhos e infcrmar a
fiscalização do Município de Vila do Conde;

e) O Diretor Técnico da prestação de serviços e o Encarregado
devem ser indicados pelo Adjudicatário ao Município de Vila
do Conde, com a sua identificação completa, quali
tecnica e o seu contacto telefónico;

ficação

d) As ordens,. avisos e notificações que se relacionem com os
aspetos técnicos da execução da prestação de ,
poderão ser dirigidos diretamente ao Diretor Técnico;

erviços

e) O Diretor Técnico da prestação de serviços deverá acompanhar
assiduamente os trabalhos e estar presente nos lozais da
realização da prestação de serviços sempre que para tal seja
convocado;

i) O Município de Vila do Conde podera impor a substituição do
Diretor Técnico da prestação de Serviços ou de qualquer outro
trabalhador afeto à prestação;

g) O Adjudicatario ou um seu representante deve acompanhar
diariamente os trabalhos da prestação de serviços no local da

mesma e estar habilitado com os poderes necessáric s para

responder, perante o Município de Vila do Conde, pela marcha

dos trabalhos incluídos na prestação de serviços;
h) As funções de Diretor Técnico da prestação de serviços podem

ser acumuladas com as de representante do Adjud estuário,

ficando o mesmo Diretor Técnico com os poderes necessários
para responder perante o Município de Vila do Cori ie pela
marcha dos trabalhos.

8.2. Fiscalização

a) Compete ao Município de Vila do Conde o controlo e
fiscalização dos trabalhos inerentes à prestação de serv (203;

b) O Município de Vila do Conde notificará o Adjudicai ario da
identidade dos representantes que designe para a fÍSCE
local dos trabalhos;

lização

c) A prestação de serviços fica também sujeita a iiscalizaç "ao que,

em virtude de legislação especial, incumba a outras em dades;
d) O Município de Vila do Conde poderá fiscalizar o cum imento

das leis e regulamentos aplicáveis e, bem como, das cl'
do contrato de prestação de serviços onde quer

Adjudicatário exerça a sua atividade, podendo par

usulas

que o

tanto

exigir-lhe as informações e os documentos que c nsidere
necessários;

e) Quando o Adjudicatário, por sua iniciativa e sem qu
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9.“ Pessoal

Premio Ivmgem Cidade
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CÁMARA MUNICIPAL DE VIL

regulamentares ou por turnos, o Município de Vila d
poderá exigir-lhe o pagamento dos acréscimos da

força maior, proceda a execução de trabalhos fora da; horas

DO CONDE

Conde

horas
suplementares de serviço a prestar pelos representantes com
funções de fiscalização.

9.1 — Disposições Gerais

a) São da exclusiva responsabilidade do Adjudicati

obrigações relativas ao pessoal empregado na execu

trabalhos afetos a prestação de serviços, nomeadamen

aptidão profissional e a sua disciplina;

u
—
r
-
n
 
u
n rio as

ão dos

easua

b) O pessoal terá de possuir fardamento apropriado e cc rnpleto,

de acordo com as condições de higiene e segurança

serviço requer e legalmente aplicáveis, assim como a r:

identificação pessoal;

que o

spetiva

c) O pessoal deve ter robustez fisica necessária para o ,argo e

demonstrar sensibilidade em relaçao ao trato com os

Munícipes;

d) As sugestões e reclamações feitas pelos Munícipes deverão ser

encaminhadas para o Município de Vila do Conde.

9.2 — Acidentes de trabalho, medicina no trabalho e segura

pessoal

nça do

a) O Adjudicatario fica sujeito ao cumprimento das disposições

legais e regulamentares em vigor sobre acidentes de tra

medicina no trabalho relativamente a todo o

empregado para a realização da prestação de serviços

da sua conta os encargos que de tal resultem;

b) O Adjudicatário apresentará, antes do início dos traba

posteriormente, sempre que o Município de Vila do (:

exija, apólices de seguro contra acidentes no 'El

relativamente a todo o pessoal;

c) As apólices apresentadas terão de manter-se válidas

termino da prestação de serviços;

d) As condições estabelecidas nas alíneas a) e c) an

abrangem igualmente o pessoal dos Subadjudicatái

balho e

pessoal

sendo

lhos e,

onde o

'abalho

até ao

eriores

ios ou

Tarefeiros - que trabalhem na prestação de serviços,

respondendo plenamente o Adjudicatário, perante o Município

de Vila do Conde, pela sua observância.

Premio (..idadc leps Proufcto Piloto Urbano Piemso dt: Modemhucáo A
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CÃMARA MUNICIPAL DE VIL Do CONDE

10. Informações preliminares

a) Independentemente das infomações fornecida nos

documentos integrados no Caderno de Encargos, enlande—se
que o Adjudicatário se inteirou localmente das cond] ões de

realização dos trabalhos referentes a prestação de serv ;os;

b) A falta de informações relativas às condições locais, ou a sua

inexatidão, só poderá servir de fundamento para recla mações

quando os trabalhos a que der origem não estejam previstos

no Caderno de Encargos.

Secção 11

Obrigações do Municipio de Vila do Conde

Cláusula 8.“

Preço contratual

1. Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo

cumprimento das demais obrigações constantes do ]: resente

Caderno de Encargos, o Município de Vila do Conde deve pagar ao

Adjudicatario o preço constante da proposta adjudicada, azrescido

de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos
e despesas cuja responsabilidade não esteja express a_mente

atribuída ao Município de Vila do Conde.

Cláusula 9."

Condições de pagamento

1. A fatura referente a prestação dos serviços objeto do conxato só

pode ser emitida após a realização dos trabalhos da prestação de

serviços do mês a que diz respeito.

2. O pagamento será mensal, devendo ser efetuado no prazo de 50 dias

após a emissão da respetiva fatura, a qual conterá o cus to dos

serviços prestados nos termos da proposta apresentada.

3. Em caso de discordância por parte do Município de Vila do Conde,

quanto aos valores indicados nas faturas, deve este comur "car ao

Adjudicatario, por escrito, os respetivos fundamentos, fic ndo o

Drámm l'nmyer" Cid,-ide DTÓITWO desde [Amps Projecto Piloto mbenc Prémio da Mcdcmivacãc Ai minrlmvu AMmiern!
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prestador de serviços obrigado a prestar os esclarec mentos
necessarios ou proceder a emissão de nova fatura corrigida.

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no no 1, as
faturas são pagas através de cheque.

Capítulo III

Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 10.a

Penalidades contratuais

1. Sempre que esteja em causa a salubridade pública ou prejuízos a

circulação de veículos e peões e independentemente dos prazos
atrás citados, os trabalhos devem ser executados imediatamente.

2. O não cumprimento dos trabalhos propostos por parte do
Adjudicatário, por causa que lhe seja imputável, devera ser por ele
resolvida num prazo máximo de oito horas.

3. Ao Município de Vila do Conde cabe o direito de impor ao
Adjudicatário penalidades e sanções pecuniárias sempre que se
verifique o não cumprimento das condições do contrat e do
Caderno de Encargos da respetiva prestação de serviços.

4. As penalidades por não cumprimento das condições do cor trato e
Caderno de Encargos por parte do Adjudicatário qualificam—se em
faltas leves, graves e muito graves.

5. Serão consideradas faltas leves as seguintes faltas:

5.1 — As faltas relacionadas com deficiências, falta de iigjene,
limpeza e imagem de estruturas e equipamentos, ou outras não
abrangidas por disposições legais, mas que o Município de Vila do
Conde entenda como lesivas da imagem e da qualidade do serviço

prestado.

6. Serão consideradas faltas graves as seguintes faltas:

6.1 — As faltas leves sancionadas mais do que duas vezes nc mês.

Prémio Imagem Cidade Prémio (“idade Limpa Pmmcto Piloto Urbano Prévmo de Mods-rni/ncáo A lmlTlÍSlrdHVrj Mumcmal
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CÁMARA MUNICIPAL DE VIL DO CONDE

6.2 — Todas as paralisações de funcionamento das tarefas previstas
neste Caderno de Encargos resultantes de negligência do
Adjudicatário.

6.3 — O incumprimento das frequências dos serviços a prestar,
desde que o Adjudicatario não tenha comunicado formalmente ao
Município de Vila do Conde a ocorrência de uma situação anormal.

6.4 - Todas aquelas que impliquem o não cumprimer to das

cláusulas contratuais e que não sejam consideradas contr muito
graves mas, que pela sua natureza, não sejam faltas leves.

7. Serão consideradas faltas muito graves as seguintes faltas:

7.1 — A reiteração de mais de duas faltas graves durante um mês

ou mais de três durante o periodo de duração da prestação de

serviços.

7.2 — O abandono do serviço por mais de quarenta e oit horas,

salvo casos fortuitos ou de força maior, devir mente
fundamentados, como previsto na cláusula 11a.

8. As faltas cometidas pelo Adjudicatârio serão sancionadas da

seguinte forma:

a) As faltas leves são sancionadas com multa, até ao valor de três

salários mínimos nacionais;

b) As faltas graves são sancionadas com multa, até ao ialor de

seis salários mínimos nacionais;

c) As faltas muito graves são sancionadas com multa, com valor
entre dez e vinte salários mínimos nacionais.

9. Todas as sanções pecuniárias aplicadas ao Adjudicatáric serão
descontadas no pagamento da fatura em que se tenha verificado a
ocorrência do facto, ou no mês em que seja decidido pelo Município

de Vila do Conde a sua aplicação.

10. As sanções pecuniárias previstas na presente clausula não obstam

a que o Município de Vila do Conde exija urna indemnizaç ão pelo

dano excedente.

11. A sanção pecuniária aplicada e comunicada por escrito ao

Adjudicatário.
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12.

13.

3. Não constituem força maior, designadamente:

subcontratados do Adjudicatârio, na parte em que intervenham;

Adjudicatário ou a grupos de sociedades em que este se inte

como & sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontrat

%
A _,

o]:

CÁMARA MUNICIPAL DE VILA

Em todas as situações acima referidas, e em face da gravi
situação para a saúde, higiene e salubridade pública,
Município de Vila do Conde substituir—se ao Adjudieata
efetuar os trabalhos incluídos nesta prestação de serviços
regularizar a situação. Nestes casos, além das sanções pec

encargos resultantes da manutenção dos serviços, mas

quaisquer despesas extraordinárias necessárias ao restabele

da normalidade da prestação de serviços.

O Adjudicatârio é exclusivamente responsável pelos danos e

a terceiros, por ações ou omissões praticadas com
negligência, dolo e/ ou não cumprimento do contrato e Cade

Encargos, cometidas pelos seus agentes, na execução dos tr

DO

ade da

pode o

o para

fim de

niarias
citadas nos itens anteriores serão imputados ao Adjudica '

e

da prestação de serviços e por acusa desse exercicio, eaben io—lhe o

pagamento de eventuais indemnizações.

Cláusula 1 1.'

Força maior

Não podem ser impostas penalidades ao Adjudicatário, nem &

havida como incumprimento, a não realização pontu 511 das

prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte

de caso de força maior, entendendo-se como tal as eircun

que impossibilitem a respetiva realização, alheias à von
parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever a

celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoav

exigível contornar ou evitar.

Podem constituir força maior, se se verificarem os requi

número anterior, designadamente, tremores de terra, inu

incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou

tâncias

ade da

ata da

lmente

internacionais, atos de guerra ou terrorismo, m lins e

determinações governamentais ou administrativas injun-tiva

a) Circunstâncias que não constituíam força maior

b) Greves ou conflitos laborais limitados às socied

LdDS ;

o) Determinações governamentais, administrativas, ou jud tiais de

Qatar-emmlesanCIDna'tpl—iapvnjpu) Mida Uriquêraartar'fOWarlrlcxeswm :SI'IIMQQVA Mllnlrllirli
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l CÃMARA MUNICIPAL DE VIL DO CONDE

incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre
ele recaiam;

* cl) Manifestações populares devidas ao incumprimen o pelo
Adjudicatãrio de normas legais;

e) Incêndios ou inundações com origem nas instala;ões do
Adjudicatãrio cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa
ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de seguranç a;

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do
Adjudicatario não devidas a sabotagem;

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguras.

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos

de força maior deve ser imediatamente comunicada ã outrc parte,
bem como o prazo previsível para restabelecer a situação.

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumplimento
das obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo

comprovadamente corresponde ao impedimento resultante da força
maior.

Cláusula 12."I

Rescisão de contrato por parte do Município de Vila do Conde

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o
Município de Vila do Conde pode dar por linda a prestação de

serviços, mediante rescisão do contrato, quando tenha ncorrido

quaisquer dos seguintes factos:

a) Desvio do objeto da prestação de serviços;

b) Interrupção prolongada dos trabalhos por período supe 'ior a 2
dias, por facto imputável ao Adjudicatãrio;

e) Oposição reiterada ao exercício da fiscalização ou 'epetida
desobediência às determinações do Município de Vila do Corde, ou

ainda, sistemática inobservância das leis e regulamentos apli'áveis à
prestação de serviços;

d) Recusa em proceder a adequada conservação e reparação dos

equipamentos necessários à boa execução da prestação de serviç )s;
e) Declaração de falência do Adjudicatário;

f) Cedência daposição contratual não autorizada;

g) Violação grave das cláusulas do contrato de prestação de

serviços.
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Não constituem causas de rescisão os factos ocorridos por motivos

l

l

l de i'orça maior e bem assim os que o Município de Vila da Conde
& aceite como justificados.

3. A rescisão do contrato de prestação de serviços será comun :ada ao
Adjudicatário por carta registada com aviso de receção e produzirá
imediatamente os seus efeitos.

Capítulo IV

Resolução de litigâóe

Cláusula 13.a

Foro competente

Para resolução de. todos os litígios decorrentes do contrato fica

estipulada a competência do Tribunal Administrativo de Círculo do
Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.

Capítulo V

Disposições finais

Cláusula 14.'

Subcontratação e cessão de posição contratual

1. A subcontratação pelo Adjudicatário e a cessão da aosição

contratual por qualquer das partes depende da autorização da

outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

2. O Adjudicatario deverá solicitar a autorização do Muni

Vila do Conde sempre que pretenda ceder, total ou parcia

a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e ob]

decorrentes do contrato:

lpio de

mente,

gações

:
L
I
J

i. A responsabilidade pela correta prestação de t dos os

serviços incluídos no contrato, seja qual for (: agente

executor, será sempre do Adjudicatário e só dele, não

reconhecendo a entidade Adjudicante, senão para os

efeitos indicados na Lei ou neste Caderno de

Encargos, a existencia de quaisquer Forne *edores,

Prestadores ou Tarefeiros que trabalhem por oc nta ou

em combinação com o Adjudicatàrio;
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; CÃMARA MUNICIPAL DEVIL Do CONDE

1 ii. Caso o Adjudicatário, por razões de -tureza
excecional, necessite de realizar quaisquer p.: tes de
serviços por subcontratação ou por tarefa r. uererá
previamente, como acima indicado, a autoriz ção ao
Município de Vila do Conde, indicando o For cedor
Prestador ou Tarefeiro & que pretende correr

fazendo acompanhar tal solicitação de el entos
comprovativos e esclarecedores da nec sidade ,

invocada e da capacidade e competênia do

subcontratado que propõe;

111. O Município de Vila do Conde reserva-se no d eito de

propostos sem ter de justificar tal decisão;

iv. O requerimento que se refere acima deverá Si" , para

termos da proposta adjudicada, serão realiza as nas

condições nela previstas, não pode -o o

Adjudicatario proceder à substituição dos re '. -etivos

subcontratados sem a aprovação prévia do M nicípio

de Vila do Conde, sendo nesta substituição licável

o disposto nos pontos anteriores;

vi. O Município de Vila do Conde reserva-se no d' eito de

ordenar a substituição de qualquer subcon atado,

ainda que se trate dos previstos na prop ta do

Adjudicatário, designadamente quando enten er que

não existem garantias de boa execução téc a dos

serviços que lhe foram cometidos, ou ainda o caso

de por si ou pelos seus agentes ter compor: mento

que comprometa a boa condução dos trabalho -=,

vn. O Município de Vila do Conde reserva—se o di eito de

ordenar que seja retirado dos serviços come: nos ao

Adjudicatário, qualquer elemento do seu pes al que

haja desrespeitado os agentes da *- itidade

Adjudicante, seus colaboradores ou quaisque outros

intervenientes, ou que provoque indiscipl na no

desempenho dos seus deveres. A ordem pooPrá ser

fundamentada por escrito, quando o Adjudic tano o

solicitar, mas sem prejuízo da imediata suspe são do

elemento ou elementos indicados.
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» 3. Correrão por conta do Adjudicatário, que se considerará para o
* efeito, o único responsável, a reparação e indemnização de todos
3 os prejuízos que por motivos imputáveis a este venham a ocorrer

sobre terceiros, em consequência do modo de execuç ão dos
trabalhos, da atuação do pessoal do Adjud :atârio,
subcontratados e do deficiente comportamento ou de negligência
de utilização dos materiais, produtos ou equipamentos afetos aos
trabalhos. 4

4. Serão inteirainente da conta do Adjudicatário os encargos e

responsabilidades decorrentes da utilização, na presta ção de

serviços, de materiais ou de outros elementos a que respeitem

quaisquer patentes, licenças, marcas, desenhos registados e
outros direitos de propriedade industrial, comercial e inte eotual.

Se o Município de Vila do Conde vier a ser demandado por ter
infringido qualquer dos direitos acima mencionados, o

Adjudicatário indemnizá—lo-á de todas as despesas que, em

consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de

pagar, seja a que título for.

Cláusula 15.'

Comunicações e notificações

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

notificações e comunicações entre as partes do contrato estas

devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Publicos,
para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no

contrato.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do

contrato deve ser comunicada a outra parte.

Cláusula 16.“

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados,

domingos e dias feriados.
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Cláusula 17.'

Legislação aplicável

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.

vila do Conde, 8 de àbril e 2015

A Presidente da Câmara Municipal,

aimaerraç, D)"a

Pmêvvm; ““'-“Tom Cidade Przêmmz cidade Limpa PVDÍE'C'H) Dilma Urbano Prémio de: Modernimção Ac ninisnmiva Municipal
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ANEXO 1

Arguamentos alvo da intervenção da prestação de serviços de limpeza
ur ana:

zona 1 — Zona Marginal da Cidade:

- Ava Infante D. Henrique;
- Ava Brasil;

- Ava Manuel Barros;

- Parque Atlântico (zona dunar);

- Rossio do Castelo;

— Rua João de Afonseca Lapa (até entroncamento com a Rua Ruy Belo);

— Ava Marquês Sá da Bandeira (desde & Ava Brasil até a entrada d 3

Parque de Jogos do Castelo).

Zona 2 — Zona & Nascente da parte Sul da Marginal da Cidade

- Ava Ferrol;

------ - - Ava Cidade Olinda;

- Ava Le Cannet Rocheville;

- Rua Cidade Portalegre;

- Rua Gaspar Manuel;

- Trava Gaspar Manuel;

- Trava João Ribeiro Gaio;

- Rua João Ribeiro Gaio;

- Rua Dr. Orlando Taipa;

- Rua António Mariz Carneiro;

— Rua Manuel Gayo Gameiro;

- Rua Manuel Gameiro de sa;

— Ava do Castelo;

- Rua Almeida Garrett;

- Rua Ruy Belo;

— Rua Ramiro Martins;

- Rua Joaquim Moreira da Silva;

— Rua Afonseca Lapa;

- Rua São Julião;

— Rua Mestre António Samuel;

- Rua dos Calafates e Carpinteiros Navais;

— Rua Manuel Fernandes;

— Rua do Pevido;

- Rua Casa do Risco;

- Rua Guerra Junqueiro.
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Zcima 3 — Zona das Caxinas:

l

- Ava Comandante Coutinho Lanhoso;
— Ava Dr. Carlos Pinto Ferreira;

— Trava Dr. Carlos Pinto Ferreira;

- Ava Dr. Antônio Bento Martins Júnior;

- Rua da Praia;

- Rua D. Dinis;

— Trava D. Dinis;

- Parque da Finlândia;

- Ava Cidade Guimarães;

- Largo Professora Cristina.

— Rua D. Manuel Cascão;

- Trava António F. Vilacova;

- Praça Dr. José Ma Sousa Pereira;

- Rua do Cordoeiro;

— Rua Patrão Caramelho;

- Rua Sr. Dos Navegantes;

— Rua António Pereira Cadeco;

- Rua Alfredo Bastos;

......... — Trava Poça da Barca;

- Trava Infante D. Henrique;

- Rua Infante Santo;

— Rua António Ferreira Vilacova;

- Rua dos Mareantes;

- Rua S. Pedro Pescador;

- Rua Nova da Alegria;

- Rua da Alegria;

- Trava da Alegria;

- Trava S. Pedro Pescador;

— Rua Mares da Gronelândia;

- 1a Trava Mares da Gronelândia;

“ 2a Trava Mares da Gronelândia;

- Ava D. Manuel I;

— Trava D. Manuel I;

- Rua Padre Alceu;

- Rua das Rosas;

» Trava das Rosas;

- Rua dos Jasmine;

— Rua dos Goivos;

— Rua do Alecrim;

- Rua das Margaridas;

— Rua das Camélias;

- Rua das Dalias;

" “Harlem-03% doâfçdllaêâalêãmpa Projemo oilmo Urbano Prémio de Modemnacào Ad nlnistrahva Mummpal
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— Rua das Mimosas;

— Trava das Violetas;

- Rua Dna. Maria II;

- Rua D. Pedro IV;

- Rua Gil Eanes;

— Rua das Violetas (da Trava Poça das Barca até à Rua das Rosas);

- Rua Professor Mário Corino de Andrade.

Prémio Imagem Cidade Prémio Cidade erpa Projecto Piloto Urbano Prémio de Modernização Ad ninistmtiva Municipal
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